
EDITAL DO PROCESSO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 004/2025- IMMAB i + i 

INTENÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

ART.75, INCISO I, $ 32 DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021. 

1. DO PREÂMBULO 

1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE/CE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

07.891.674/0001-72, com sede na Rua Coronel Anténio Joaquim, 2121, Centro, CEP: 62930- 

013, Limoeiro do Norte, Ceara, neste ato representada pelo seu Superintendente do Instituto 

Municipal de Meio Ambiente, Carlos Vangerre de Almeida Maia, torna publico que, tem 

interesse em realizar a CONTRATAGAO DE LICENCA DE SOFTWARE ESPECIALIZADO PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DO INSTITUTO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE — IMMAB, 

PROPORCIONANDO MAIOR EFICIENCIA NA GESTAO AMBIENTAL E NO PROCESSAMENTO DE 

DADOS, tudo isso com base nas justificativas e disposições legais abaixo fixadas. 

CONTRATAGAO DE LICENCA DE SOFTWARE ESPECIALIZADO PARA | 

Objeto: ATENDER AS NECESSIDADES DO INSTITUTO MUNICIPAL DE MEIO 

jeto: AMBIENTE — IMMAB, PROPORCIONANDO MAIOR EFICIENCIA NA 

GESTÃO AMBIENTAL E NO PROCESSAMENTO DE DADOS. 

Órgão PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE — CE 

Endeíeç'o Licita Mais Brasil - www. ;itamaisbrasil.com.br 

Eletronico: 

Cadastramento Inicio: 14/05/2025 às 17Horas (Horario de Brasilia) 

das Propostas: Término: 22/05/2025 as 08 Horas (Hordrio de Brasilia) 

b 
Abertura das | nício: 22/05/2025 as 08 Woras (Horério de Brasilia) 
Propostas: 

" ; Início: 22/05/2025 às 08 Hloras (Horário de Brasília) 

ãessao de disputa Término: 22/05/2025 às 14 Horas (Horário de Brasília) 

e Lances . ; 
Período de Lances de 6 (seis) horas. 

J 

2.DA FUNDAMENTAGAO LEGAL 

2.1, É sabido que, em razéo do ordenamento vigente, a licitação pública é obrigatória, também 

é sabido que essa obrigatoriedade tem por finalidade a proteção do interesse público em 

razão da possibilidade da prática de atos imorais, atos esses eivados pela pessoalidade e, que 

possam acarretar à coletividade um tratamento iscriminatório não previsto em lei. 

2.2. O motivo maior da existência da licitação pública é o respeito ao Princípio Constitucional



da Isonomia, uma vez que o Contrato Administrativo decorrente da licitação pública vem ao- 

final trazer benefícios econômicos ao contratado e, por esse motivo, todos aqueles potenciais 

interessados em contratar com a Administração Pública devem, nos termos da legislação 

vigente, ser tratados de maneira isonômica por parte da Administração Pública. 

2.3. Neste sentido, a regra geral vigente no arcabouço jurídico pátrio, é que a contratação 

pública deve ser precedida de licitação pública, assim a redação do art. 37, inciso XXI da 

Constituição da Republica Federativa do Brasil — CRFB/1988, não deixa duvidas quanto ao 

acima exposto, entretanto, o próprio art. 37, inciso XXI, da CRFB de 1988 diz que podem existir 

casos previstos na legislagdo infraconstitucional em que a Administracdo Publica, respeitadas 

as formalidades legais, pode contratar de forra direta, nesse sentido o art. 75, inciso 1l 

combinado com o seu $ 3¢, da Lei Federal n? 14.133, de 01 de abril de 2021, conforme 

transcrição a seguir: : 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA 

DO BRASIL - CRFB/1988: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de 

qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência e, também, ao seguinte: 

L) 

XXI - ressalvudos os casos especificados na legislação, as 

obras, serviços, compras e alienações serão contratados 

mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com 

cláusulas q.e estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 

lei, o qual samente permitird as exigências de qualificação 

técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimen ‘o das obrigações. 

LEI FEDERAL N2 14.133, DE 2021: 

Art. 75. É dispensdvel a licitação: 

L] 

Il - Para contratacéio que envolva valores inferiores a RS 

50.000,00 (cinquenta mil regis), no caso de servigos e 

compras; (revisar atualizagbes conforme DECRETO Nº 

11.871, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023). 

L) 

§ 32 As cortratações de que tratam 0s incisos | e 1l do 

caput deste artigo serão preferencialmente precedidas de 

divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo



mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do 

objeto pretendido e com a manifestação de interesse da 

Administração em obter propostas adicionais de eventuais 

interessados, devendo ser selecionada a proposta mais 

vantajosa. 

Desta feita, a rigor, as compras, serviços, obras, alienações e locações realizadas no âmbito da 

Administração Pública Brasileira serão precedidas de processo licitatório, conforme fixa o 

inciso XXI do art. 37 da Constituição Federal de 1988. 

Nesse sentido Niebuhr (2015, p. 123): 

[...] a licitagdo pública é obrigatória em tributo aos 

princípios regentes da Administração Pública, que visam 

proteger o interesse público de atos imorais, marcados 

pela pessoalidade e, com destaque, que imputem aos 

membros da coletividade tratamento discriminatório 

apartado da razoabilidade. [...]. 

Analisando o tema, a doutrina pátria manifesta-se no mesmo sentido, conforme transcrição a 

seguir: 

O fato é ;ue, de modo muito claro, a regra é a 

obrigatoriedude de licitação pública, e a exceção se refere 

aos casos especificados pela legislação, que, como visto, 

redundam em inexigibilidade e dispensa. Bem se vê que o 

constituinte atribuiu competência ao legislador para 

integrar o dispositivo, declinando os casos em que a 

licitação pública não se impõe. Entretanto, o constituinte 

não permitiu que o legislador criasse hipóteses de dispensa 

não plausíveis, pois, se assim tivesse procedido, este 

último poderia subverter a própria regra constitucional 

relativa & okrigatoriedade de licitação. 

2.4. Com efeito, as contratações diretas consituem exceções à regra geral e, como tal, 

somente podem ser realizadas nos estreitos limites fixados pela legislação vigente. 

2.5. No arcabouço jurídico pátrio, existem duas possibilidades de contratação direta, quais 

sejam: a) por dispensa de licitação; ou b) por inexigibilidade de licitação. Especificamente para 

o caso em tela, assim dispõe o art. 75, inciso I, c/c § 32 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 e 

Decreto n.2 02/2024, de 25 de janeiro de 2024, acima citado. 

3. DAS JUSTIFICATIVAS 

3.1. JUSTIFICATIVA DA CONTRATACAO: 

A presente contratagdo tem por objeto a aquisição de licenga de software especializado com a 

finalidade de atender as necessidades operacionais e estratégicas do Instituto Municipal de



Meio Ambiente — 

Diante do exposto, justifica-se a contratação da licença de so 

IMMAB, no que se refere à gestão ambiental e ao processamento de dados 

técnicos e administrativos relacionados às atividades do órgão. 

ftware especializado como 

medida essencial para garantir maior eficiéncis, precisão técnica, agilidade administrativa e 

sustentabilidade nas ações do Instituto Municip:| de Meio Ambiente — IMMAB. 

4. DO DETALHAMENTO DO OBJETO: 

4.1. 0 objeto da presente dispensa deverd possuir as seguintes especificações de cada item do 

lote único: 

LOTE1 DESCRICAO UNID aTD. V.MÉDIO V.TOTAL 

11 CONTRATAÇÃO DE LICENÇA DE SOFTWARE 

ESPECIFICAÇÕES FUNCIONAIS MÍNIMAS: 

1. FINALIDADE — IMPLANTAÇÃO — DE — UM 
SISTEMA INFORMATIZADO DE GESTÃO 

AMBIENTAL MUNICIPAL, EM AMBIENTE WEB 

RESPONSIVO, ACESSÍVEL POR DISPOSITIVOS 
MÓVEIS E DESKTOPS,CONTEMPLANDO OS 
MÓDULOS DE DENÚRCIAS 

AMBIENTAIS/FISCALIZAÇÃO E 

LICENCIAMENTO — AMBIENTAL, COM O 

INTUITO DE MODERNIZAR OS FLUXCH DE 

TRABALHO, AMPLIAR A TRANSPARÊNCIA, 

PERMITIR O CONTROLE SOCIAL, OTIMIZAR OS 

PROCESSOS E GARANTIR CONFORMIDADE 
COM A LEG!SLAÇÃO AMBIENTAL VIGENTE. 

2. ESPECIFICAÇÕES FUNCIONAIS MÍNIMAS 
21 MODULO DE DENUNCIAS 
AMBIENTAIS. O SISTEMA DEVERA ATENDER 
AS SEGUINTES FUNCIONALIDADES: 
2.1.1 RECEPCAO E CADASTRO DE DENUNCIAS 
DISPONIBILIZAR INTERFACE PUBLICA PARA 
REGISTRO DE DENUNCIAS AMBIENTAIS, COM 
POSSIBILIDADE DE ENVIO 
ANONIMO.PERMITIR A INSERCAO DA 
LOCALIZAÇÃO  POR  MEIO DE:  MAPA 
INTERATIVO — COM  SISTEMA  DE 
GEOLOCALIZAGAO (GOOGLE MIAPS, 
OPENSTREETMAP OU EQUIVALE YTE). 

ENDEREÇO DIGITADO MANUALMENTE (COM 
SUPORTE A CEP E COMPLEMENTO). 
INTERFACE ADAPTADA PARA USO EM 

CELULARES E TABLETS. 

2.1.2 ACOMPANHAMENTO — DA DENÚNCIA. 

GERAÇÃO AUTOMÁTICA DE NÚMERO DE 

PROTOCOLO E QR CODE  I'ARA 
RASTREAMENTO. PERMITIR CONSULTA 

ANÔNIMA DO ANDAMENTO DA DENUNCIA 

VIA LINK OU QR CODE. EXIBIR DATAS, 
RESPONSÁVEIS E ETAPAS DA APURAÇÃO. — 

SERVIÇO 12 5.088,67 61.064,04 



213ENVIO DE EVIDÊNCIAS. PERIMITIR 
ANEXAÇÃO DE: IMAGENS (JPEG, NG). 

VIDEOS “(MP4 OU — EQUIVALENTES). 

DOCUMENTOS (PDF, DOC, ETC.). LIMITE 
MÍNIMO DE 5 ARQUIVOS POR DENÚNCIA, 

COM  UPLOAD — ASSÍNCRONO.  2.1.4 
CLASSIFICAÇÃOE PRIORIZAÇÃO INTERFACE 

PARA SERVIDORES AMBIENTAIS REALIZAREM 
TRIAGEM COM BASE EM CRITÉRIOS COMO: 
RISCO — AMBIENTAL. — POTENCIAL — DE 
DANO.RECORRÊNCIA DO 

DENUNCIANTE.SISTEMA — DEVE — PERMITIR 
MARCAR DENÚNCIAS COMO URGENTES, 
RECORRENTES OU ARQUIVADAS. ' 
2.1.5 COMUNICAÇÃO COM A COMUNIDADE, 
PERMITIR QUE QUALQUER CIDADÃO SE 
CADASTRE PARA RECEBER ATUALIZAÇÕES 
POR E-MAIL SOBRE DENÚNCIAS QUE TENHA 
INTERESSE. TODAS AS COMUNICAÇÕES 
DEVEM CONTER LINK PARA CONSULTA DO 
ANDAMENTO, EM LINGUAGEM SIMP 
MÓDULO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL O 
SISTEMA — DEVERÁ — CONTEMPLAR — UM 
PROCESSO COMPLETO DE SOLICITAÇÃO, 
ANÁLISE E EMISÃO DE  LICENGAS 

AMBIENTAIS. 
2.2.1CATALOGO DE ATIVIDADES 
LICENCIAVEIS, TABELA GERENCIAVEL COM 
TODAS AS _ ATIVIDADES SUJEITAS A 
LICENCIAMENTO 
AMBIENTAL. PARA CADA ATIVIDADE, O 
SISTEMA DEVERA PERMITIR CONFIGURAR: 
TIPO DE LICENGA (PREVIA, INSTALAGAO, 
OPERAÇÃO ETC.). DOCUMENTOS 

OBRIGATÓRIOS. ETAPAS DO PROCESSO..BASE 
LEGAL ASSOCIADA. 
2.2.2 FORMULÁRIO ELETRÔNICO DINÂNIICO. 
FORMULÁRIO —DE  SOLICITAÇÃO DE 
LICENCIAMENTO COM CAMPOS QUi SE 
ADAPTAM ÀS INFORMAÇÕES PRESTADAS. 
PERMITIR SALVAMENTO PARCIAL E ENVIO 
SOMENTE APÓS PREENCHIM:NTO 
COMPLETO. 
2.2.3 ANEXAGAO DE DOCUMENTOS. SISTEMA 
DE UPLOAD SEGURO, COM SUPORTE A 
MULTIPLOS TIPOS DE ARQUIVO. VALIDACAO 
AUTOMATICA DOS DOCUMENTOS 
OBRIGATÓRIOS ANTES DO ENVIO. PERMITIR 
ANEXAR MAPAS, LAUDOS, ARTS, ENTRE 
OUTROS. 
224CÁLCULO  DE  TAXAS. — CÁLCULO 
AUTOMÁTICO DA TAXA DE LICENCIAMENTO, 
COM BASE EM: TIPO DE ATIVIDADE. ÁREA 
OCUPADA. — CRITÉRIOS — PERSONALIZADOS 
DEFINIDOS PELA SECRETARIA. SUPOR™Z A 
COBRANÇA VIA: VALOR FIXO (EM REAIS). 



UNIDADE FISCAL (UFIR, UFM ETC.). FÓRIHULA 
DEFINIDA VIA PAINEL DE ADMINISTRAÇÃO. 
2.2.5. PAINEL DO EMPREENDEDOR. PORTAL 

EXTERNO COM LOGIN/SENHA, ONDE O 

SOLICITANTE É PODERÁ: REALIZAR MOVA 
SOLICITAÇÃD. ACOMPANHAR ANDAMENTO 

DE PROCESSOS. RECEBER NOTIFICAGOES. 
SOLICITAR CORREÇÕES. 
2.2.6. PAINEL DA EQUIPE TÉCNICA. ÁREA 
INTERNA PARA ANÁLISE E PARECE TÉCNICO. 
PERMITIR: VISUALIZAÇÃO DOS 
DOCUMENTOS. REGISTRO DE  PAFECER 
TÉCNICO E JURÍDICO. ALTERAÇÃO DE STATUS 

DO PROCESSO COM  CONTROLE' DE 
HISTÓRICO. 
2.2.7. EMISSÃO DA LICENÇA. GERAÇÃO 
AUTOMÁTICA DE DOCUMENTO DE LICENÇA 
COM QR CODE DE VALIDAÇÃO E ASSINATURA 
DIGITAL OU ELETRÔNICA. HISTÓRICO DE 
VERSÕES DA LICENÇA E RENOVAÇÕES. 

3. CONDIÇÕES GERAIS DE ENTREGH. O 
SISTEMA DEVERÁ SER FORNECIDO EM 
AMBIENTE EM NUVEM, COM GARANTIA DE 
SLA MÍNIMO DE 98% DE DISPONIBILIDADE 
MENSAL. SUPORTE TÉCNICO DEVERÁ: SER 
PRESTADO EM HORÁRIO COMERCIAL 
(MÍNIMO), COM CANAIS DE ATENDIMENTO 
VIA TELEFONE, E-MAIL E CHAT. DEVERÁ 
CONTEMPLAR TREINAMENTO REMOTO PARA 
OS SERVIDORES PÚBLICOS ENVOLVIDO:. O 
SISTEMA DEVERÁ ESTAR DE ACORDO CC V A 
LGPD, COM CONTROLE DE PERMISSÕES E 
TRILHA DE AUDITORIA. 

TOTAL DO LOTE ÚNICCO R$ 61.064,04 

4,2. DO PRAZO E LOCAL DA ENTREGA: 

4.2.1. Os serviços referentes deverão ser iniciados no prazo de 05 (cinco) dias no local indicado 

pelo Instituto Municipal de Meio Ambiente. 

OBS: Em caso de divergéncia entre o detalhamento dos descritivos dos itens registrados no 

Licita Mais Brasil - www.licitamaisbrasil.com.br € os constantes no Termo de Referéncia, PARA 

EFEITO DE PROPOSTA, ENTREGA E RECEBIMETO DO OBJETO, prevalecerao os do Aviso de 

Dispensa Eletrénica, no Termo de Referéncia. — 

5. DA FORMA DE PAGAMENTO 

5. DO PAGAMENTO: 

5.1. O presente processo tem o valor global estimado em R$ 61.064,04 (sessenta e um mil, 

sessenta e quatro reais e quatro centavos), a ser pago pelos servi¢os, segundo as ordens de 

servigos expedidas, em conformidade com as rotas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo 

gestor da despesa, acompanhadas das certidSes federais, estaduais e municipais, todas 

atualizadas, observadas a condições da propos:a de pregos adjudicada.



5.2. A CONTRATANTE efetuará o pagamento após o recebimento do objeto, conforme 

verificagdo do mesmo pelo setor responséavel e após o encaminhamento da documentagéo 

tratada no caput desta cldusula, observadas as disposições editalicias. 

5.2.1. O pagamento seré feito na proporgdo da entrega dos produtos, de conformidade com as 

notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa/controle interno, 

acompanhadas das Certiddes Federal (abranger.do as contribuições sociais), Estadual, Municipal, 

FGTS e CNDT, da contratada, todas atualizadas, observadas as condigdes da proposta. 

5.4. O pagamento sera efetuado em até 30 (trinta) dias apés o encaminhamento da 

documentaggo tratada neste subitem, observac as as disposições editalicias, através de crédito na 

Conta Bancaria do fornecedor ou através de che jue nominal. 

5.5. Por ocasido da prestacdo dos servigos a CONTRATADA deverá apresentar recibo em 02 

(duas) vias e a respectiva nota fiscal. A fatura e nota fiscal devera ser emitida em nome da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE — CE. 

5.6. Todas as informações necessérias à emissão da fatura e nota fiscal deverdo ser requeridas 

junto ao Órgão Contratante da PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE - CE. 

6. DA DOTACAO ORGAMENTARIA 

6.1. As despesas decorrentes da presente contristagdo correrdo por conta da seguinte dotação 

orgamentdria: 1854118042.089; Elemento de despesa: 3.3.90.40.00 — Subelemento: 

3.3.90.40.11. 

7. DA DELIBERAÇÃ.O E VINCULACAO 

7.1, Considerando o acima exposto, e as justificativas da dispensa de licitação, está devera ser 

publicada na plataforma de disputa de Dispensa Eletronica do legislativo pelo prazo de 03 

(trés) dias úteis. 

7.2. Manifestagdio de interesse e orgamentos (levem, nos termos da planilha do Termo de 

Referéncia, serem enviados para o sistema da L.cita Mais Brasil - www.licitamaisbrasil.com.br, 

até 22/05/2025 as 08 Horas (Hordrio de Brasflia). 

7.3. Havera sess3o pública de disputa de lances, que se realizard no dia 22/05/2025 as 08 

Horas (Horario de Brasilia). 

7.4. Não havendo propostas apresentadas, a autoridade competente poderd, a seu critério, 

revogar, republicar ou realizar a contratação, tornando por base as cotagBes realizadas na fase 

interna do presente processo, nos termos da Le' Federal 14.133/2021 e decretos internos. 

8. DA LEGISLACAO APLICADA 

8.1. Aplica-se & este Termo de Dispensa, nos casns omissos, a seguinte legislagdo: 

a) Constituigdo da Republica Federativa do Brasil de 1988; 

b) Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

¢) Lei Federal nº 4.320, de 1964;



d) Lei Complementar Federal nº 101, de 2000; 

¢) Lei Complementar nº 123/2006, de 14 de dezembro de 2006; 

f) Decreto n.º 02/2024, de 25 de janeiro de 2024 

9. DO ENQUANDRAMENTO LEGAL 

9.1 0 objeto pretendido pela Administragéo e cra processado se caracteriza como hipotese de 

dispensa de licitagdo, amparado no art. 75, inciso I, c/c §3¢, todos da Lei Federal nº 14.133, de 

2021, com as justificativas presentes nos autos. 

10. DA CONDIGAO DE PARTICIPACAO, DOCUMENTOS DE HABILITACAO E QUALIFICAGAO 

MÍNIMA NECESSARIA 

10.1. Considerando o Capitulo VI da Lei nº 14.133/21, ficam estabelecidos os seguintes 

critérios: 

10.2. Poderdo participar desta Dispensa Eletrônica Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte ou Microempreendedor Individual, classificados como tal nos termos do art. 32 da Lei 

Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Cornplementar n¢ 147/2014, e demais Empresas 

que atendam as condicBes deste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à documentacdo 

exigida para habilitagdo, para o respectivo cadasiramento junto à Plataforma Licita Mais Brasil 

- www.licitamaisbrasil.com.br. 

10.3. Para efeitos de participagdo das Microen*presas ou Empresas de Pequeno Porte nesta 

licitação, nos termos do art. 3¢, inciso |, da Lei Complementar n® 123/2006, sdo considerados: 

10.3.1. Microempresa — O empresario, a pessoa juridica, ou a ela equiparada, que aufira, em 

cada ano calenddrio, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos sessenta mil 

reais). 

10.3.2. Empresa de Pequeno Porte — O empresé:io, a pessoa juridica, ou a ela equiparada, que 

aufira, em cada ano-calendario, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos sessenta mil 

reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais). 

10.4. Não fará jus ao regime diferenciado e favorecido nas licitagdes públicas previsto na Lei 

Complementar nº 123/2006 a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte: 

10.4.1. De cujo capital participe outra pessoa juridica; 

10.4.2. Que seja filial, sucursal, agéncia ou representagdo, no Pais, de pessoa juridica com sede 

no exterior; 

10.4.3. De cujo capital participe pessoa fisica qua seja inscrita como empresario ou seja sócia 

de outra empresa que receba tratamento juridico diferenciado, nos termos da referida Lei 

Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o art. 39, 

inciso II, da Lei Complementar nº 123/2006; 

10.4.4. Cujo titular ou sécio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra 

empresa não beneficiada por esta Lei Comp‘ementar, desde que a receita bruta global 

ultrapasse o limite de que trata o art. 3¢, inciso II, da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006; 

10.4.5. Cujo sócio ou titular seja administrador- ou equiparado de outra pessoa juridica com 

fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso Il do 

caput do art. 32 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

10.4.6. Constituida sob a forma de cooperativa, calvo as de consumo; 

10.4.7. Que participe do capital de outra pessoa juridica; 

10.4.8. Que exerga atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de 

caixa econdmica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito



imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de 

empresa de arrendamento mercantil, de segurcs privados e de capitalização ou de previdência 

complementar; 

10.4.9. Resultante ou remanescente de cisão cu qualquer outra forma de desmembramento 

de pessoa juridica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calenddrio anteriores; 

10.4.10. Constituida sob a forma de sociedade por ações. 

10.5. O licitante deverd promover a sua inscrigde e credenciamento para participar da dispensa 

diretamente na Plataforma Licita Mais Brasil — www licitamaisbrasil.com.br. 

10.6. Os licitantes deverdo responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, ndo cabendo ao provedor do sistema ou a 

Camara do Municipio de LIMOEIRO DO NORTE » CE a responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

10.7. O custo de operacionalizagdo e uso do sistema ficara a cargo do licitante vencedor do 

certame. 

10.8. O Licitante arcara integralmente com todos os custos de preparacdo e apresentacdo de 

sua proposta de pregos, independente do resultado do procedimento licitatério. 

10.9. Não poderdo participar desta dispensa: 
10.9.1. Empresa declarada inidénea por qualquer Orgdo da Administragdo Pública direta ou 

indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, bem como as que estejam 

punidas com suspensdo do direito de contratar ou licitar com a Administragdo Pública no 

ambito do Estado de Ceard; 

10.9.2. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Municipio de LIMOEIRO DO NORTE - 

CE; 

10.9.3. Servidor de qualquer órgão ou Entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, bem 

assim a empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico. 

10.9.4. Empresas que não comprovarem a condiçiãão de ME/EPP. 

10.9.5. Empresas Inidôneas e Suspensas. 

10.9.6. Após conclusão da disputa será realizada consulta no Portal da Transparência, caso a 

vencedora esteja com uma dessas pendências, sua proposta será desclassificada. 

10.10. CREDENCIAMENTOS NOS SISTEMAS 

10.10.1. As pessoas jurídicas ou firmas indivi:uais interessadas deverão nomear operador 

devidamente credenciado na Plataforma Licita Mais Brasil, o cadastro na Plataforma deverá 

ser realizado através do link, www.licitamais yrasil.com.br/cadastro-fornecedor, atribuindo 

poderes para formular lances de preços e praticár todos os demais atos e operações. 

10.10.2. A participação do licitante na dispensa eletrônica se dará por meio de participação 

direta na Plataforma Licita Mais Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador 

designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às 

exigências de habilitação previstas no Edital; 

10.10.3. O acesso do operador à dispensa, pare efeito de encaminhamento da documentação 

de habilitação, proposta de preços e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, 

somente se dará mediante prévia definição de senha privativa; 

10.10.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 

pregão eletrônico ou dispensa eletrônica, salvo quando canceladas por solicitação do 

credenciado ou por iniciativa da Plataforma Licita Mais Brasil; 

10.10.5. É de exclusiva responsabilidade do usuirio o sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Licita Mais 
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Brasil - www.licitamaisbrasil.com.br a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

10.10.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade 

técnica para realização das transações inerentes à dispensa eletrônica; 

10.10.7. Qualquer dúvida em relação ao acesso: no sistema operacional deverá ser esclarecida 

através dos canais de atendimento da Plataforma. 

10.12. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
10.12.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de emgresa (firma individual), no registro público de 

empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou 

agência, apresentar o registro da Junta onde opi2ra com averbação no registro da Junta onde 

tem sede a matriz. 

10.12.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor 

devidamente registrado no registro público de ampresa mercantil da Junta Comercial, em se 

tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, 

filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta 

onde tem sede a matriz. Se o contrato social não for consolidado deverão ser apresentados os 

aditivos posteriores ao contrato inicial e se consolidado, existindo alterações posteriores, 

também, essas serão exigidas. 

10.12.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto 

cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da 

diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar 

o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação 

no Cartório onde tem sede a matriz. 

10.12.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tritando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAGAO PARA FUNCIONAMENTO 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

10.12.5. Documento oficial de identificação véli:o (com foto) e comprovante de CPF do sócio - 

administrador e ou titular da empresa. 

10.13. RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

10.13.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ); 

10.13.2. Prova de inscrição no cadastro de contr’buintes estadual (FIC) ou municipal, conforme 

o caso, se houver, relativo ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compativel com o objeto contratual; 

10.13.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Divida Ativa da Unido (inclusive 

contribuições sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014; 

10.13.4. Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentagdo Certiddo 

Negativa de Débitos Estaduais de seu domicilio ou sede; 

10.13.5. Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentagdo da 

Certidão Negativa de Débitos Municipais de seu : omicílio ou sede (Geral ou 1SS); 

10.13.6. Prova de regularidade relativa ao Funz.o de Garantia por Tempo de Servico (FGTS) 

mediante a apresentagdo do Certificado de Reguiaridade Fiscal (CRF); 

10.13.7. Prova de inexisténcia de débitos inadiniplidos perante a justica do trabalho, mediante 

a apresentação de Certiddo Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT, em conformidade com o 

disposto na CLT com as alterações da Lei N2, 12.440/11 — DOU de 08/07/2011.



10.13.8. No que concerne às provas de regularidade fiscal, através de certidões, equipara-se os ” 

mesmos efeitos da certidão negativa às certidões positivas com efeito de negativa. | 

10.13.9. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, aos 

licitantes enquadrados como microempresas e erapresas de pequeno porte, será assegurado o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do 

Pregoeiro, para a regularização da documentaçiio e emissão de eventuais certidões negativas 

ou positivas com efeito de certidão negativa; 

10.13.10. As microempresas e empresas de pequeno porte deverdo apresentar toda a 

documentagdo exigida para efeito de comprovagdo de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo 

que esta apresente alguma restrição; 

10.13.11. A não regularizagdo da documentaga:, no prazo estabelecido, implicara decadéncia 

do direito a registrar o prego, sem prejuizo das sanções previstas na Lei 14.133/21, sendo 

facultado a convocagdo dos licitantes remanescentes, na ordem de classificacdo, para a 

assinatura da respectiva ata, ou a revogação da licitagdo. 

10.14 - QUALIFICAGAO TECNICA . 
10.14.1 - Pelo menos 01 (um) atestado de capacidade técnica emitido por pessoa juridica de 

direito publico ou privado, que comprove que a-.icitante tenha prestado servigos de natureza e 

espécie condizentes com o objeto desta licitagdo;. 

10.14.1.1 A Administragdo se resguarda no direito de diligenciar junto & pessoa juridica 

emitente do Atestado/Declaragdo de Capacidade Técnica, visando a obter informagdes sobre o 

fornecimento prestado e cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos 

comprobatérios do contetido declarado. 

10.15. RELATIVA A QUALIFICAGAO ECONOMICC)-FINANCEIRA: 

10.15.1. Certidão negativa de faléncia ou concc “data, dissolugdo ou liquidagéo, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa juridica. 

10.16. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITACAC!: 

10.16.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, 

publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 72, da Constituição Federal, ndo 

emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 

emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelc constante dos Anexos deste edital; 

10.16.2. Declaragdo, sob as penalidades cabiveis, de que a licitante ndo foi declarada inidénea 

para licitar ou contratar com a administragdo putlica, nos termos do inciso XI do art. 155 da Lei 

Nº. 14.133/2021 e da inexisténcia de fato sup:rveniente impeditivo da habilitagéo, ficando 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrénciz ; posteriores. 

10.16.3. Havendo a necessidade de envio de.documentos de habilitagdo complementares, 

necessarios à confirmagdo daqueles exigidos 10 Edital e ja apresentados, o licitante serd 

convocado a encaminha-los, em formato dig tal, via sistema, no prazo de 24 (VINTE E 

QUATRO) HORAS, sob pena de inabilitagéo. 

10.16.4. Somente haverd a necessidade de comprovagdo do preenchimento de requisitos 

mediante apresentagdo dos documentos originais ndo digitais quando houver dúvida em 

relagdo à integridade do documento digital.



10.16.5. Não serão aceitos documentos de habil tagdo com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

10.16.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, com provadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. 

10.16.7. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferencas de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralizagdo do 

recolhimento dessas contribuições. 

10.16.8. A declaração do vencedor acontecerd r» momento imediatamente posterior a fase de 

habilitagdo. 

10.16.9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitagdo, seja por ndo 

apresentar quaisquer dos documentos exigidis, ou apresentd-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 

11. DOFORO 

11.1. O foro da Comarca de LIMOEIRO DO NOI:TE - CE é o competente para dirimir questões 

decorrentes deste processo. 

LIMOEIRO DO NORTE - CE, 12 de maio de 2025. 

Carlos Vangerre d2 Almeida Maia 

Superintendente do Instituto !Aunicipal de Meio Ambiente



ANEXO| 

TERMO DE REFERENCIA 

1. DO OBJETO: 

1.1 CONTRATACAO DE LICENGA DE SOFTWARE ESPECIALIZADO PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DO  INSTITUTO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - IMMAB, 

PROPORCIONANDO MAIOR EFICIENCIA NA GESTAO AMBIENTAL E NO PROCESSAMENTO DE 

DADOS. 

2. DA ESPECIFICACAO DO OBIETO E VALOR EST!MADO: 

LOTE1 DESCRICAO UNID | qrp. | V.MÉDIO | V.TOTAL 

11 CONTRATACAO DE LICENGA DE SOFTWARE SERVICO 12 5.088,67 | 61.064,04 

ESPECIFICAGOES FUNCIONAIS MiNIMAS: 

3 FINALIDADE  IMPLANTAGAO  DE — UM 
SISTEMA  INFORMATIZADO DE  GESTAO 
AMBIENTAL MUNICIPAL, EM AMBIENTE WEB 

RESPONSIVO, ACESSIVEL POR DISPOSITIVOS 

MOVEIS E DESKTOPS,CONTEMPLANDO OS 

MODULOS DE DENUNCIAS 
AMBIENTAIS/FISCALIZAÇÃO E 

LICENCIAMENTO — AMBIENTAL, COM O 
INTUITO DE MODERNIZAR OS FLUXOS DE 
TRABALHO, AMPLIAR A TRANSPAREMCIA, 
PERMITIR O CONTROLE SOCIAL, OTIMIZAR OS 
PROCESSOS E GARANTIR CONFORMIDADE 
COM A LEGISLAGAO AMBIENTAL VIGENTE. 

4. ESPECIFICACOES FUNCIONAIS MINIMAS 
4.1 MODULO DE DENUNCIAS 
AMBIENTAIS. O SISTEMA DEVERA ATEMDER 
AS SEGUINTES FUNCIONALIDADES: 
4.1.1 RECEPÇÃO E CADASTRO DE DENUMCIAS 
DISPONIBILIZAR INTERFACE PUBLICA FARA 
REGISTRO DE DENUNCIAS AMBIENTAIS, COM 
POSSIBILIDADE DE ENVIO 
ANONIMO.PERMITIR A INSERGAO DA 
LOCALIZAÇÃO POR MEIO DE: [APA 
INTERATIVO com SISTEMA - DE 
GEOLOCALIZAGAO (GOOGLE MAPS, 
OPENSTREETMAP — OU  EQUIVALENTE). 
ENDERECO DIGITADO MANUALMENTE (COM 
SUPORTE A CEP E COMPLEMENTO). 
INTERFACE ADAPTADA PARA USO EM 
CELULARES E TABLETS. 
4.1.2 ACOMPANHAMENTO DA DENÚNCIA. 
GERAÇÃO AUTOMÁTICA DE NÚMERO DE 
PROTOCOLO E QR CODE  PARA 
RASTREAMENTO. — PERMITIR — CONSULTA 
ANÔNIMA DO ANDAMENTO DA DENÚMCIA 
VIA LINK OU QR CODE. EXIBIR DATAS, 
RESPONSÁVEIS E ETAPAS DA APURACAO 



4.13ENVIO DE EVIDÊNCIAS. PERMITIR 
ANEXAÇÃO DE: IMAGENS (JPEG, #NG). 
VIDEOS (MP4 OU — EQUIVALENTES). 
DOCUMENTOS (PDF, DOC, ETC.). -IMITE 
MÍNIMO DE 5 ARQUIVOS POR DENÚNCIA, 
COM UPLOAD — ASSÍNCRONO. '2.1.4 
CLASSIFICAÇÃOE PRIORIZAÇÃO INTERFACE 
PARA SERVIDORES AMBIENTAIS REALIZAREM 

TRIAGEM COM BASE EM CRITÉRIOS COMO: 
RISCO AMBIENTAL. POTENCIAL - DE 

DANO.RECORRENCIA DO 

DENUNCIANTE.SISTEMA  DEVE  PERMITIR 

MARCAR DENUNCIAS COMO URG:MTES, 
RECORRENTES OU ARQUIVADAS. i 
2.1.5 COMUNICAGAO COM A COMUN DADE, 
PERMITIR QUE QUALQUER CIDADZC: SE 

CADASTRE PARA RECEBER ATUALIZÃÇÓES 

POR E-MAIL SOBRE DENUNCIAS QUE “ENHA 
INTERESSE. TODAS AS  COMUNICXCOES 
DEVEM CONTER LINK PARA CONSULTA DO 
ANDAMENTO, EM LINGUAGEM SIMPLES. 2.2 

MÓDULO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL O 

SISTEMA DEVERÁ CONTEMPLAR UM 

PROCESSO COMPLETO DE SOLICITAÇÃOV 

ANÁLISE E  EMISSAO DE LICENÇAS 
AMBIENTAIS. V 
2.2.5CATÁLOGO DE ATIVIDADES 
LICENCIÁVEIS, TABELA GERENCIÁVEL COM 
TODAS AS  ATIVIDADES SUJEITAS A 
LICENCIAMENTO 

AMBIENTAL. PARA CADA ATIVIDADE; O 
SISTEMA DEVERÁ PERMITIR CONFIGURAR: 
TIPO DE LICENÇA (PRÉVIA, INSTALAGAO, 
OPERAÇÃO ETC.). DOCUMZITOS 
OBRIGATORIOS. ETAPAS DO PROCESSO.: 3ASE 
LEGAL ASSOCIADA. 
226 FORMULARIO ELETRONICO DINAWIICO. 
FORMULARIO DE  SOLICITAGAO  DE 
LICENCIAMENTO COM CAMPOS QUE SE 
ADAPTAM ÀS INFORMAÇÕES PRESTADAS. 
PERMITIR SALVAMENTO PARCIAL E ZNVIO 
SOMENTE APÓS PREENCHIMENTO 
COMPLETO. 
2.2.7 ANEXAÇÃO DE DOCUMENTOS. SIS"EMA 
DE UPLOAD SEGURO, COM SUPOFTE A 
MULTIPLOS TIPOS DE ARQUIVO. VALILAGAO 
AUTOMATICA DOS DOCUMENTOS 
OBRIGATORIOS ANTES DO ENVIO. PEFMITIR 
ANEXAR MAPAS, LAUDOS, ARTS, INTRE 
OUTROS. . 
228CALCULO  DE TAXAS — CÁ-CULO 
AUTOMÁTICO DA TAXA DE LICENCIAMENTO, 
COM BASE EM: TIPO DE ATIVIDADE. AREA 
OCUPADA. — CRITÉRIOS —PERSONALIZADOS 
DEFINIDOS PELA SECRETARIA. SUPORTE À 
COBRANÇA VIA: VALOR FIXO (EM FIAIS). 



UNIDADE FISCAL (UFIR, UFM ETC.). FÓRMULA 
DEFINIDA VIA PAINEL DE ADMINISTRAÇÃO, 

2.2.5. PAINEL DO EMPREENDEDOR. PORTAL 
EXTERNO COM LOGIN/SENHA, ONDE O 
SOLICITANTE PODERA: REALIZAR  NOVA 
SOLICITAÇÃO. ACOMPANHAR ANDAMENTO 
DE PROCESSOS. RECEBER NOTIFICAÇÕES. 
SOLICITAR CORREÇÕES. 

2.2.6. PAINEL DA EQUIPE TECNICA. AREA 

INTERNA PARA ANÁLISE E PARECE TÉCNICO. 
PERMITIR: VISUALIZAÇÃO DOS 
DOCUMENTOS. REGISTRO DE PAFICER 
TÉCNICO E JURÍDICO. ALTERAÇÃO DE STATUS 

DO PROCESSO COM  CONTROLE DE 
HISTÓRICO. 

2.2.7. EMISSÃO DA LICENÇA. GERAÇÃO 
AUTOMÁTICA DE DOCUMENTO DE LICENÇA 
COM QR CODE DE VALIDAÇÃO E ASSINATURA 
DIGITAL OU ELETRÔNICA. HISTÓRICO DE 

VERSÕES DA LICENÇA E RENOVAÇÕES. 

3. CONDIÇÕES GERAIS DE ENTREGA. O 
SISTEMA DEVERÁ SER FORNECIDO EM 
AMBIENTE EM NUVEM, COM GARANTIA DE 
SLA MÍNIMO DE 98% DE DISPONIBILIDADE 
MENSAL. SUPORTE TÉCNICO DEVERÁ SER 
PRESTADO EM HORÁRIO  COMERCIAL 
(MÍNIMO), COM CANAIS DE ATENDIMENTO 
VIA TELEFONE, E-MAIL E CHAT. DEVERA 
CONTEMPLAR TREINAMENTO REMOTO ; ARA 
OS SERVIDORES PÚBLICOS ENVOLVIDOS. O 
SISTEMA DEVERÁ ESTAR DE ACORDO CCM A 
LGPD, COM CONTROLE DE PERMISSC:S E 
TRILHA DE AUDITORIA. 

TOTAL DO LOTE UNICO R$ 61.064,04 

2.1. Da Especificagdo Geral 

2.1.1. A empresa a ser contratada deverá entregar os produtos/servigos objeto licitado de 

acordo com as caracteristicas previstas neste tarmo de referéncia. 

2.1.2. Some-se a isso a possibilidade de estabelecimento de um padrão de qualidade e 

eficiéncia que pode ser acompanhado ao largo das aquisicdes. 

2.2. Da previsdo do PLANO ANUAL DE CONTR,B.TACI\O — PCA. 

2.2.1. A contratação de uma empresa esuecializada no fornecimento deste objeto está 

devidamente alinhada ao Plano de Contratai:8es Anual (PCA) da PREFEITURA MUNICIPAL de 

LIMOEIRO DO NORTE - CE. Ao integrar o PCA, a aquisição desses itens é reconhecida como uma 

ação estratégica para garantir a continuidade e a eficiéncia dos servigos. A inclusdo no plano 

demonstra o compromisso da Administragéio com o Municipio, contribuindo para a manutengdo 

e melhorias dos servigos publicos essenciais oferecidos à populagdo. Assim, a previsdo da 

contratagio no PCA confirma o alinhamen:o da aquisicio do objeto com o planejamento 

estratégico da PREFEITURA MUNIPAL de LIMOEIRO DO NORTE - CE, evidenciando o cuidado com 

o uso eficiente dos recursos públicos e o atendimento as demandas prioritarias da comunidade 



% 

t 

local. 

2.3. Do Valor Estimado 

2.3.1. O valor estimado dessa licitação é de RY, 61.064,04 (sessenta e um mil, sessenta e quatro 

reais e quatro centavos). : 

3, DOS DOCUMENTOS DE HABILITACAO 

3.1, RELATIVA A HABILITACAO JURIDICA: 

3.1.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa (firma individual), no registro publico de 

empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou 

agéncia, apresentar o registro da Junta onde opera com averbagdo no registro da Junta onde 

tem sede a matriz. : 

3.1.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor 

devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se 

tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, 

filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta 

onde tem sede a matriz. Se o contrato social não for consolidado deverão ser apresentados os 

aditivos posteriores ao contrato inicial e sz consolidado, existindo alterações posteriores, 

também, essas serdo exigidas. ' 

3.1.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - 

no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; 

devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório 

de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado unde opera com averbação no Cartório onde tem 

sede a matriz. 

3.1.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

3.1.5. Documento oficial de identificação vá'do (com foto) e comprovante de CPF do sócio - 

administrador e ou titular da empresa. 

3.2. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

3.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

3.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal, conforme o 

caso, se houver, relativo ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compativel com o objeto contratual; 

3.2.3. Prova de Regularidade relativa aos Tr 3utos Federais e Divida Ativa da Unido (inclusive 

contribuicdes sociais), com base na Portaria C: njunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014; 

3.2.4. Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentagdo Certiddo 

Negativa de Débitos Estaduais de seu domicilio ou sede; 

3.2.5. Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentagdo da Certiddo 

Negativa de Débitos Municipais de seu domicilio ou sede (Geral ou ISS); 

3.2.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Servico (FGTS) 

mediante a apresentagéo do Certificado de Rey:ularidade Fiscal (CRF); 

3.2.7. Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a justica do trabalho, mediante a 

apresentagdo de Certiddo Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT, em conformidade com o 

disposto na CLT com as alteragdes da Lei Nº. 12.440/11 — DOU de 08/07/2011.



3.2.8. No que concerne as provas de regularidade fiscal, através de certidões, equipara-se os 

mesmos efeitos da certidão negativa ás certidões positivas com efeito de negativa. 

3.2.9. Havendo alguma restrição na comprava¢do da regularidade fiscal e trabalhista, aos 

licitantes enquadrados como microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termé inicial correspondera ao momento em que o 

proponente for declarado o vencedor do ceriame, prorrogaveis por igual periodo, a critério do 

Pregoeiro, para a regularizagio da documentacdo e emissdo de eventuais certiddes negativas ou 

positivas com efeito de certiddo negativa; 

3.2.10. As microempresas e empresas de pequeno porte deverdo apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovagdo de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo 

que esta apresente alguma restrigdo; 

3.2.11. A não regularizacio da documentagio, no prazo estabelecido, implicara decadéncia do 

direito a registrar o prego, sem prejuizo das sangdes previstas na Lei 14.133/21, sendo facultado 

a convocagdo dos licitantes remanescentes, na ordem de classificagdo, para a assinatura da 

respectiva ata, ou a revogação da licitagdo; 

3.3 - QUALIFICACAO TECNICA _ 
3.3.1- Pelo menos 01 (um) atestado de capacidade técnica emitido por pessoa juridica de direito 

público ou privado, que comprove que a licitante tenha prestado servigos de natureza e espécie 

condizentes com o objeto desta licitagdo; 

3.3.1.1 A Administração se resguarda no direito de diligenciar junto a pessoa juridica emitente 

do Atestado/Declaracdo de Capacidade Técnica, visando a obter informagdes sobre o 

fornecimento prestado e cdpias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos 

comprobatérios do contetido declarado. 

3.4. RELATIVA A QUALIFICAGAO ECONOMICC-FINANCEIRA: 

3.4.1. Certidão negativa de faléncia ou concordata, dissolugdo ou liquidagdo, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa juridica. 

3.5. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAGAO: 

3.5.1. Declaragdo de que, em cumprimento «o estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, 

publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 72, da Constituição Federal, ndo 

emprega menores de 18 (dezoito) anos er- trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 

emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital; 

3.5.2. Declaração, sob as penalidades cabiveis, de que a licitante ndo foi declarada inidônea para 

licitar ou contratar com a administragdo publica, nos termos do inciso XI do art. 155 da Lei N2. 

14.133/2021 e da inexisténcia de fato superveniente impeditivo da habilitagdo, ficando ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorréncias poste -iores. 

3.5.3. Havendo a necessidade de envio da documentos de habilitacgdo complementares, 

necessarios a confirmagdo daqueles exigidbs no Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminha-los, em formato digitai, via sistema, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) 

HORAS, sob pena de inabilitagdo. 

3.5.4. Somente haverd a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentacdo dos documentos originais ndo-digitais quando houver dúvida em relação 

aintegridade do documento digital. 
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3.5.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo “ 

aqueles legalmente permitidos. : 

3.5.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 
3.5.7. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

3.5.8. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. i 

3.5.9. Sera inabilitado o licitante que ndo cornprovar sua habilitagdo, seja por ndo apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou aprezentd-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

4. APRESENTAGAO DA PROPOSTA DE PREÇOS:; 

4.1. A apresentacdo da proposta de precos deverd ser realizada exclusivamente por meio do 

sistema Licita Mais Brasil (www.licitamaisbrasil.com.br), observados todos os prazos e instrugdes 

disponibilizadas no sistema. 

4.2. A proposta de pregos deverd incluir as especificacdes dos itens, a quantidade solicitada, o 

valor unitário e o valor total para cada item ou serviço, considerando todos os custos envolvidos, 

tais como despesas operacionais, tributos, . mpostos, taxas trabalhistas e previdenciarias, e 

quaisquer outras despesas diretas ou indiretas incidentes sobre os itens. Esses valores deverdo 

ser apresentados de forma discriminada, conforme o formulario padréo do sistema. 

4.3. A proposta apresentada deverá ser firme e irretratével, ndo podendo o licitante fazer 

qualquer alteração ou acréscimo apds a submisso, exceto mediante solicitação expressa da 

Contratante para sanar eventuais omissdes. ou ddvidas, respeitando sempre os limites e 

condições deste Termo de Referéncia. 

4.4. A Contratante poderá realizar uma andlise técnica da proposta apresentada para verificar a 

conformidade com as especificages minimas dos itens e servicos estabelecidos neste Termo de 

Referéncia. Caso sejam identificadas incon:isténcias ou incompatibilidades na proposta, a 

Contratante podera solicitar esclarecimentos ou ajustes, observando-se o principio da isonomia 

entre os licitantes. 

4.5. A proposta devera ter validade minima de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua 

apresentagdo, garantindo que os valores oferecidos permaneceréo inalterados durante esse 

periodo, mesmo em caso de eventuais prorrogagdes dos prazos de julgamento e contratação. 

5. FORMALIZAGAO E VIGENCIA DO CONTRATO: 
5.1. O contrato tera, vigéncia de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado respeitando os 

limites e prazos estipulados na Lei 14.133/2021. 

5.2. As obrigagdes decorrentes do presente processo administrativas serdo formalizadas 

mediante lavratura do contrato, subscrito pela PREFEITURA MUNIPAL DE LIMOEIRO DO 

NORTE/CE, representada pelo Ordenador de E 2spesa e o proponente. 

6. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAGAO DA EXECUGAOQ: 

6.1. A execugdo do objeto sera acompanhads e fiscalizada pelo servidor designado pelo órgão 

responsável pela contratagdo, que atuará como Fiscal do Contrato, já o Gestor do Contrato será



responsável por atestar os documentos relativos às despesas (nota fiscal) para liberação dos 

pagamentos, desde que comprovado a fidelidade e correta execução dos serviços, em 

conformidade com os termos deste Termo de Referéncia. 

6.2. A supervisão da fiscalização pelo servidor designado pelo órgão não exime nem diminui a 

responsabilidade da empresa contratada pelo cumprimento integral do contrato, incluindo a 

qualidade e a adequação dos serviços prestados e dos materiais utilizados. A Contratada deverá 

colaborar com a fiscalização, disponibilizando acesso aos documentos e informações necessárias 

para a verificação das atividades realizadas. “ 

6.3. Cabe ao órgão responsável pela contratação rejeitar, total ou parcialmente, qualquer 

serviço, material ou equipamento que não esteja em conformidade com as especificações deste 

Termo de Referência. O órgão poderá, a seus critérios, estabelecer prazo para substituição ou 

correção dos itens fora das especificações, cabendo à Contratada realizar os ajustes sem custos 

adicionais para o Contratante. 

6.4. O Fiscal do Contrato poderá realizar avaliações periódicas para verificar a qualidade técnica 

objeto, bem como o cumprimento dos prazos e dias previstos nas Ordens de Compra. Quaisquer 

irregularidades deverão ser registradas em reiatório e notificadas à Contratada para correção 

imediata, sob pena de aplicação das deliberações cabiveis. 

6.5. Todos os registros de fiscalizagdo e acor:panhamento, incluindo relatérios, notificações e 

pareceres técnicos, deverdo ser arquivados junto ao processo de contratagdo, garantindo a 

transparéncia e a rastreabilidade de todas as etapas da execução do contrato. 

7. RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 

7.1. Licenciamento Legal do Software 

Disponibilizar ao IMMAB o licenciamento de uso do software especializado, devidamente 

regularizado e conforme as normas de propriedade intelectual vigentes, garantindo pleno acesso 

as funcionalidades contratadas durante todo o periodo de vigéncia. 

Entrega e Ativação do Software 

Realizar a entrega, instalação, ativação e configuragdo do software em ambiente indicado pelo 

IMMAB, garantindo seu pleno funcionamento de acordo com os requisitos técnicos 

estabelecidos. 

Compatibilidade e Atualizagdes 

Garantir que o software seja compativel com % infraestrutura tecnoldgica do IMMAB e fornecer, 

sem custos adicionais, todas as atualizagdes correções de seguranca e melhorias funcionais 

langadas durante a vigéncia do contrato. 

Suporte Técnico Especializado 

Disponibilizar suporte técnico remoto e/ou presencial para resolugdo de duvidas, problemas 

operacionais, falhas de sistema e demais questdes relacionadas ao uso do software, em prazo 

razodvel e com SLA previamente definido.



Capacitação de Usuários 

Oferecer treinamento inicial aos servidores irdicados pelo IMMAB para correta utilização das 

funcionalidades do software, com materiais de:apoio, manuais ou tutoriais sempre que possível. 

Confidencialidade e Proteção de Dados 

Assegurar a confidencialidade dos dados e informações processadas ou armazenadas pelo 

software, cumprindo a legislação vigente, especialmente a Lei Geral de Proteção de Dados 

(LGPD). 

Assistência na Integração com Sistemas Existentes (se necessário) 

Fornecer assistência técnica e orientações para integração do software com outros sistemas 

utilizados pelo IMMAB, quando essa integração for essencial para o pleno funcionamento da 

solução. 

Relatórios e Monitoramento 

Disponibilizar ferramentas ou funcionalidades que permitam o acompanhamento do uso do 

software, extração de relatórios gerenciais e auditoria das atividades realizadas. 

Garantia de Níveis de Serviço (SLA) 

Cumprir os níveis de serviço acordados quanto à disponibilidade do sistema, tempo de resposta 

para atendimento técnico e manutenção corretiva ou evolutiva. 

Encerramento e Reversibilidade 

Ao término do contrato, prestar todo o suporte necessário para garantir a migração segura dos 

dados e a desativação do software, sem prejuízo à continuidade das atividades do IMMAB. 

8. RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

8.1. Pagamento: Efetuar o pagamento à Contratada conforme os prazos, condições e valores 

estabelecidos no contrato, mediante apresentação da nota fiscal e comprovação da entrega 

dos itens conforme especificações. 

8.2. Fiscalização: Acompanhar e fiscalizar a execução contratual, podendo solicitar correções 

ou substituições, caso os serviços entregues não estejam de acordo com o especificado. 

8.3. Apoio e Logistica: Disponibilizar, quandc necessario, as informagdes, medidas, e demais 

elementos técnicos exigidos para a execução do servigo. 

8.4. Aceite Formal: Realizar o recebimento provisério e definitivo dos itens adquiridos, de 

acordo com os critérios de qualidade e confcrmidade estabelecidos no termo de referéncia. 

8.5. Fornecimento de Documentagdo: (Garantir que todas as exigéncias legais e 

administrativas necessarias para a execução do contrato estejam devidamente comunicadas 

e disponibilizadas a Contratada. 

9. CONDIGOES DE PAGAMENTO:



9.1. O pagamento será realizado media a entrega do objeto do contrato, conforme 

autorizações de execução emitidas pela Admiriistração, e condicionada à apresentação das notas 

fiscais/faturas devidamente atestadas pelo or responsável pela despesa. Essas notas fiscais 

deverão ser acompanhadas de certificações fiscais e trabalhistas atualizadas da Contratada, bem 

como de eventualmente outros documentos exigidos neste Termo de Referência ou no contrato, 

que comprovem o cumprimento de todas as osrigações legais. 

9.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos após a coleta da documentação 

completa e correta, conforme o subitem anterior, e será realizado exclusivamente por meio de 

crédito em conta bancária de titularidade da Contratada, previamente informada ao 

Contratante. : 

9.3. Caso sejam identificadas inconsistências ou pendências na documentação apresentada, o 

Contratante notificará a Contratada para que proceda com as alterações necessárias. O prazo de 

pagamento será contado somente após a coleta de toda a documentação devidamente 

regularizada. 

9.4. O Contratante reserva-se o direito de reter os pagamentos caso sejam verificadas falhas na 

execução do servigo, defeitos ou irregularidades no cumprimento das obrigações contratuais, 

até que tais pendéncias sejam solucionadas pela Contratada. No caso de retengdo de 

pagamento, a Contratada serd notificada formalmente, ficando estabelecido um prazo para a 

corregdo das ndo conformidades. 

9.5. Em caso de descumprimento contratual par parte da Contratada, que resulte em prejuizos a 

Contratante, esta poderá descontar dos valoras devidos o montante correspondente aos danos 

causados, conforme disposto nas previsões previstas no contrato e na Lei nº 14.133/2021. 

9.6. A Contratada devera manter atualizadas suas certificagBes fiscais e trabalhistas, bem como 

todas as demais documentações Uteis para efeito de pagamento, durante todo o periodo de 

vigéncia do contrato, sob pena de suspensdo do pagamento até a regularizagdo da divida. 

9.7. Não será devido qualquer reajuste ou cor-e¢do financeira sobre o valor do contrato antes do 

prazo previsto para pagamento, salvo se determinado por disposi¢des legais ou contratuais. 

10. DOS RECURSOS FINANCEIROS: 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da seguinte dotagdo 

orgamentaria: 1854118042.089; Elemento de despesa: 3.3.90.40.00 — Subelemento: 3.3.90.40.11. 

11. GESTOR DO CONTRATO: 

11.1. A Gestão e Fiscalizagdo do Contrato será 2xercida por servidor designado pelo INSTITUTO DE 

MEIO AMBIENTE DE LIMOEIRO DO NORTE — CE. 

12. PENALIDADES E SANGOES: 

12.1. A CONTRATADA sujeitar-se-4, em caso de inadimpléncia de suas obrigações, definidas neste 

Instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuizo das sanções 

legais, respeitado o principio constitucional da ampla defesa. 

12.2. Em caso de atraso injustificado na execugiio do contrato: multa de 1% (um por cento) sobre o



valor total do contrato, por cada dia de atraso injustificado não execução do contrato, não ficando a 

administração impedida de rescindir unilateralmente o contrato e aplicar as outras sanções 

previstas nos artigos 155 e 157 da Lei nº 14.133/21. 

12.2.1. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato: 

12.2.2. Advertência; . 

12.2.3. Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato; 

12.2.4. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimentos de contratar com 

a administração, por prazo não superiora 2 (dois) anos; 

12.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar coma administração pública 

enquanto perdurarem os motivos de terminantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que o contratado ressarcir a administração pe.os prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 

de sanção aplicada com base no inciso anterior. 

12.3. O valor da multa aplicada será deduzidp pela CONTRATANTE por ocasião do pagamento, 

momento em que a Tesouraria da PREFEITURA. MUNIPAL comunicara à CONTRATADA. 

12.4. Se não for possivel o pagamento por meio de desconto, a CONTRATADA ficará obrigada a 

recolher a multa por meio de depdsito em Conta Corrente em nome da PREFEITURA MUNIPAL (o 

número da Conta será informado pela Tesouraria da Camara). Sendo o fizer, será encaminhado a 

Procuradoria Juridica para cobranga e processo de execução. 

12.5. Aos proponentes que convocados dertro do prazo de validade da sua proposta ndo 

celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentacdo falsa, exigida para a 

licitagdo, ensejar em o retardamento da execugdo do certame, ndo mantiverem a proposta, 

falharem ou fraudarem na execução do contrato, comportarem-se de modo inidoneo, fizerem 

declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderdo ser aplicadas, conforme o caso, as 

seguintes sangdes, sempre juizo da reparago ios danos causados ao municipio pelo infrator: 

a) Adverténcia; 

b) Multa; ; 

c) Suspensão temporária do direito de licitar. De contratar com a Administração pelo prazo de 

até 05 (cinco) anos; 

d) Declaração de inidoneidade do direito de licitar e contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 

reabilitação pela própria autoridade que aplicou a penalidade. 

12.6. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa 

prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao 

processo. 

13. DAS ALTERACOES E DA REPACTUAGAO D( VALOR CONTRATADO: 

13.1. Qualquer alteragdo contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se contemplada 

pelo art. 124 da Lei no 14.133/21, e suas alterações posteriores, apds apresentagéo da devida 

justificativa pela autoridade administrativa. 

13.2. REAJUSTE: Os valores contratados não s:rão reajustados antes de decorrido o periodo de 

12 (doze) meses. 

13.3. REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRC: Na hipétese de sobrevirem fatos imprevisiveis, 

ou previsiveis, porém de consequéncias incal:uldveis, retardadores ou impeditivos da execução 

do ajustado, ou ainda, em caso de força maicr, caso fortuito ou fato do principe, configurando 

4lea econdmica extraordindria e extracontratual, poderd, mediante procedimento 

administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação 
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que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuicdo da 

Administração para a justa remuneragdo dos servigos, objetivando a manutencdo do equilibrio 

econdmico-financeiro inicial do contrato, na forma do art. 130 da Lei n® 14.133/2021. 

14. DO ESTUDO TECNICO PRELIMINAR — ETP £ DA ALOCACAO DE RISCOS: 

14.1. O estudo técnico preliminar e a alocação de riscos, integram o processo objeto dessa 

licitagdo. '



ANEXO 1l - MODELO DE PROPOSTA 

Processo: Dispensa de Licitação Nº 

Razão Social: CNPJ: 

Endereço: CEP: 

Fone: Fax: 

Banco: Agência N.2: Conta Correr“e n.2 - 

E-mail: 

OBJETO: CONTRATACAO DE LICENCA DE SOFTWARE ESPECIALIZADO PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DO INSTITUTO MUNICIPAL DE'MEIO AMBIENTE — IMMAB, PROPORCIONANDO 

MAIOR EFICIENCIA NA GESTAO AMBIENTAL E NO PROCESSAMENTO DE DADOS. 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ —(—. 

VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS: 60 (SESSENTA) DIAS. 

Declaramos, ainda, que: 

( ) Declaro para os devidos fins que nos preços oferecidos estão incluídas todas as despesas 

incidentes sobre a prestação de servigos referente a frete, tributos, deslocamento de pessoal e 

demais ônus pertinentes ao objeto licitado. 

() Que inexistem fatos impeditivos para sua hatilitagdo no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorréncias posteriores; ; 

() Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecico estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

( ) Que está ciente e concorda com as condições do edital da DISPENSA de licitação e seus 

anexos; 
( ) Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo como firmes e verdadeiras; 

( ) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e para 

reabilitado da Previdéncia Social, de que trata o &rt. 93 da Lei nº 8.213/91. 

( ) Que ndo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e ndo 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condigdo de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituigdo; 

() Que suas propostas econémicas compreendein a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituigdo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convengdes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas (§12 ¢o art. 63 da NLL). 

Local/Data: 

Assinatura Proponente 

Carimbo da empresa/Assinatura do responsave! legal



ANEXO Ill - MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO Nº 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM 

LADO A PREFEITURA MUNIPAL DE LIMOEIRO 

‘DO NORTE - CE-CE, E DO OUTRO A EMPRESA 

PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA. 

A PREFEITURA MUNIPAL DE LIMOEIRO DO NQRTE - CE, Estado do Ceard, pessoa jurídica de 

direito publico interno, inscrita no CNPJ/MF sob 0 nº 07.891.674/0001-72, com sede na Rua 

Raimundo Costa, N2 553, Bairro Centro, LIMOEIRO DO NORTE - CE, Ceard, neste ato 

representada pelo(a) Presidente, Sr(a). — aqui denominado(a) de 

CONTRATANTE, e de outro lado a Emjresa , estabelecida na 

, inscrita no CNPJ/MF sob o n.2 neste ato representada 

pelo (a) Sr(a). e portador (a)'do CPF nº , apenas denominada 

de CONTRATADA, firmam entre si o presente TEXMO DE CONTRATO, nos termos da Lei Federal 

N2 14.133/21 — Nova Lei das Licitagdes, Artigo N2 75, Inciso Il, mediante as cldusulas e condicdes 

a seguir estabelecidas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

11. Processo de Administrativo de DISPENSA DE LICITACAO tombado sob o nº , em 

conformidade com o Artigo N2 75, Inciso |l da Lei 14.133/2021. — Nova Lei das Licitações. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1. O presente contrato trata-se da CONTRATAÇÃO DE LICENÇA DE SOFTWARE 

ESPECIALIZADO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO INSTITUTO MUNICIPAL DE MEIO 

AMBIENTE — IMMAB, PROPORCIONANDO MAIOR EFICIÊNCIA NA GESTÃO AMBIENTAL E NO 

PROCESSAMENTO DE DADOS. 

CLAUSULA TERCEIRA — DO VALOR E DO PAGAMENTO 

3.1. O presente contrato tem o valor global de R$ — —( ),aserpagode acordo com as 

ordens de compra expedidas, de conformidase com as notas fiscais/faturas devidamente 

atestadas pelo gestor da despesa, acompa~hadas das certiddes federais, estaduais e 

municipais, todas atualizadas, observadas a concições da proposta de pregos adjudicada. 

3.2. O pagamento serd realizado mediante à entrega do objeto do contrato, conforme 

autorizações de execução emitidas pela Administragdo, e condicionada a apresentagéo das 

notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor responsavel pela despesa. Essas notas 

fiscais deverdo ser acompanhadas de cert ficagdes fiscais e trabalhistas atualizadas da 

Contratada, bem como de eventualmente o.tros documentos exigidos neste Termo de 

Referéncia ou no contrato, que comprovem o cumprimento de todas as obrigagdes legais. 

3.3. O pagamento serd efetuado em até 20 (trinta) dias corridos após a coleta da 

documentação completa e correta, conforme o subitem anterior, e será realizado 

exclusivamente por meio de crédito em conta bancéria de titularidade da Contratada, 

previamente informada ao Contratante. 

3.4. Caso sejam identificadas inconsisténcias ou sendéncias na documentação apresentada, o 

Contratante notificara a Contratada para que proceda com as alteragdes necessarias. O prazo 

de pagamento serd contado somente apds a coleta de toda a documentacdo devidamente



regularizada. 

3.5. O Contratante reserva-se o direito de reter os pagamentos caso sejam verificadas falhas 

na execução do servico, defeitos ou irregularidades no cumprimento das obrigações 

contratuais, até que tais pendéncias sejam solucionadas pela Contratada. No caso de retenção 

de pagamento, a Contratada sera notificada formalmente, ficando estabelecido um prazo para 

a correção das ndo conformidades. 

3.6. Em caso de descumprimento contratual por-parte da Contratada, que resulte em prejuizos 

a Contratante, esta podera descontar dos valores devidos o montante correspondente aos 

danos causados, conforme disposto nas previsdes previstas no contrato e na Lei nº 

14.133/2021. 

3.7. A Contratada deverd manter atualizadas suas certificações fiscais e trabalhistas, bem como 

todas as demais documentações Uteis para efeito de pagamento, durante todo o periodo de 

vigéncia do contrato, sob pena de suspensdo do »agamento até a regularizagdo da divida. 

3.8. Não será devido qualquer reajuste ou corre: ;30 financeira sobre o valor do contrato antes 

do prazo previsto para pagamento, salvo se determinado por disposições legais ou contratuais. 

CLAUSULA QUARTA — DA VIGENCIA 

4.1. 0 presente Instrumento produzira seus juridicos e legais efeitos a partir da data de sua 

assinatura e terá vigéncia de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos moldes da Lei 

14.133/2021. 

CLAUSULA QUINTA — DA ORIGEM DOS RECURSOS 

5.1. As despesas deste contrato correrdo por conta da dotação orçamentária da PREFEITURA 

MUNIPAL de LIMOEIRO DO NORTE - CE. 

CLAUSULA SEXTA — DA OBRIGAGAO DAS PARTES 
6.1. As partes se obrigam reciprocamente u cumprir integralmente as disposicdes do 

instrumento convocatério, da Lei Federal nº. 14.133 de 01 de abril de 2021, alterada e 

consolidada. t 

6.2. RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 

6.2.1. Licenciamento Legal do Software 

Disponibilizar ao IMMAB o licenciamento ne uso do software especializado, devidamente 

regularizado e conforme as normas de propriedade intelectual vigentes, garantindo pleno acesso 

às funcionalidades contratadas durante todo o período de vigência. 

Entrega e Ativação do Software 

Realizar a entrega, instalação, ativação e configuração do software em ambiente indicado pelo 

IMMAB, garantindo seu pleno funcionamento de acordo com os requisitos técnicos 

estabelecidos. 

Compatibilidade e Atualizações 

Garantir que o software seja compativel com 3 infraestrutura tecnolégica do IMMAB e fornecer, 

sem custos adicionais, todas as atualizagdes, corregdes de seguranca e melhorias funcionais 

langadas durante a vigéncia do contrato.



Suporte Técnico Especializado 

Disponibilizar suporte técnico remoto e/ou presencial para resolução de dúvidas, problemas 

operacionais, falhas de sistema e demais questdes relacionadas ao uso do software, em prazo 

razodvel e com SLA previamente definido. 

Capacitagdo de Usudrios 

Oferecer treinamento inicial aos servidores irdicados pelo IMMAB para correta utilizagdo das 

funcionalidades do software, com materiais de apoio, manuais ou tutoriais sempre que possivel. 

Confidencialidade e Proteção de Dados ' 

Assegurar a confidencialidade dos dados e informações processadas ou armazenadas pelo 

software, cumprindo a legislação vigente, especialmente a Lei Geral de Proteção de Dados 

(LGPD). 

Assistência na Integração com Sistemas Existentes (se necessário) 

Fornecer assistência técnica e orientações para integração do software com outros sistemas 

utilizados pelo IMMAB, quando essa integração for essencial para o pleno funcionamento da 

solução. 

Relatórios e Monitoramento 

Disponibilizar ferramentas ou funcionalidades que permitam o acompanhamento do uso do 

software, extração de relatórios gerenciais e auditoria das atividades realizadas. 

Garantia de Níveis de Serviço (SLA) 

Cumprir os níveis de serviço acordados quanto à disponibilidade do sistema, tempo de resposta 

para atendimento técnico e manutenção corretiva ou evolutiva. 

Encerramento e Reversibilidade 
Ao término do contrato, prestar todo o suporte necessário para garantir a migração segura dos 

dados e a desativação do software, sem prejuizo a continuidade das atividades do IMMAB. 

6.3. RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

6.3.1. Pagamento: Efetuar o pagamento & Contratada conforme os prazos, condi¢des e 

valores estabelecidos no contrato, mediante apresentação da nota fiscal e comprovagao da 

entrega dos itens conforme especificagdes. 

6.3.2. Fiscalizagdo: Acompanhar e fiscalizar a execugdo contratual, podendo solicitar 

corregdes ou substituicBes, caso os servicns entregues ndo estejam de acordo com o 

especificado. 

6.3.3. Apoio e Logistica: Disponibilizar, quando necessario, as informagdes, medidas, e 

demais elementos técnicos exigidos para a e<ecugdo do servigo. 

6.3.4. Aceite Formal: Realizar o recebimentc provisério e definitivo dos itens adquiridos, de 

acordo com os critérios de qualidade e conformidade estabelecidos no termo de referéncia. 

6.3.5. Fornecimento de Documentagdo: Garantir que todas as exigéncias legais e 

administrativas necessárias para a execução do contrato estejam devidamente comunicadas 

e disponibilizadas a Contratada.



CLÁUSULA SÉTIMA — DAS ALTERAÇÕES E REAJUSTE DO CONTRATO 

7.1. Qualquer alteração contratual só poderá sar feita através de aditivo, e se contemplada 

pelo art. 124 da Lei nº 14.133/21, e suas alteraçôes posteriores, após apresentação da devida 

justificativa pela autoridade administrativa. 

7.2. REAJUSTE: Os valores contratados não serão reajustados antes de decorrido o período de 

12 (doze) meses. . 

7.3. REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Iva hipotese de sobrevirem fatos imprevisiveis, 

ou previsiveis, porém de consequéncias incalculdveis, retardadores ou impeditivos da 

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe, 

configurando álea econômica extraordindria e extracontratual, podera, mediante 

procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situagdo e termo aditivo, ser 

restabelecida a relagdo que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado 

e a retribuido da Administragdo para a justa remuneragdo dos servios, objetivando a 

manutenção do equilibrio econdmico-financeirc inicial do contrato, na forma do art. 130 da Lei 

nº 14.133/2021. 

CLAUSULA OITAVA — DAS PENALIDADES E DAS SANGOES: 

8.1. A CONTRATADA sujeitar-se-a, em caso ue inadimpléncia de suas obrigações, definidas 

neste Instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuizo das 

sanções legais, respeitado o principio constitucional da ampla defesa. 

8.2. Em caso de atraso injustificado na exec.ição do contrato: multa de 1% (um por cento) 

sobre o valor total do contrato, por cada dia de atraso injustificado ndo execugdo do contrato, 

ndo ficando a administragdo impedida de rescindir unilateralmente o contrato e aplicar as 

outras sanções previstas nos artigos155e157dalei n® 14.133/21. 

8.3. Em caso de inexecugdo total ou parcial do contrato: 

8.3.1. Adverténcia; 

8.3.2. Multade30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato; 

8.3.3. Suspensdo temporéria de participacdo em licitages e impedimentos de contratar com a 

administragdo, por prazo ndo superiora2 (dois) @nos; 

8.3.4. Declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar com a administragdo publica 

enquanto perduraremos motivos de terminantes da punição OU até que seja promovida a 

reabilitagdo perante a prépria autoridade que aplicou a penalidade, que serd concedida 

sempre que o contrata do ressarcir a administracdo pelos prejuizos resultantes e após 

decorrido o prazo de sangdo aplicada com base n2 inciso anterior. 

8.4. O valor da multa aplicada será deduzido peia CONTRATANTE por ocasido do pagamento, 

momento em que a Tesouraria da PREFEITURA MUNIPAL comunicard a CONTRATADA. 

8.5. Se não for possivel o pagamento por meio «le desconto, a CONTRATADA ficara obrigada a 

recolher a multa por meio de depésito em Conta Corrente em nome da PREFEITURA MUNIPAL 

DE LIMOEIRO DO NORTE/CE. Se ndo o fizer, será encaminhado a Procuradoria Juridica para 

cobranga e processo de execugdo. 

8.6. Aos proponentes que convocados dentre do prazo de validade da sua proposta ndo 

celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentagdo falsa, exigida para a 

licitagdo, ensejarem o retardamento da execução do certame, ndo mantiverem a proposta, 

falharem ou fraudarem na execução do contratc, comportarem-se de modo inidéneo, fizerem 

declaragdo falsa ou cometerem fraude fiscal,- poderdo ser aplicadas, conforme o caso, as 

seguintes sansdes, sem prejuizo da reparação dos danos causados ao municipio pelo infrator: 

a) Adverténcia; 

b) Multa;



c) Suspensão temporária do direito de licitar. De contratar com a Administração pelo prazo de 

até 05 (cinco) anos; ô 
d) Declaração de inidoneidade do direito de licitar e contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 

reabilitação pela própria autoridade que aplicou a penalidade. 

8.7. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa 

prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao 

processo. 

CLÁUSULA NONA — DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO DO CONTRATO 

9.1. Constituirão motivos para extinção do contrito, a qual deverá ser formalmente motivada 

nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 

9.1.1. não cumprimento ou cumprimento irrezular de normas editalícias ou de cláusulas 

contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 

9.1.2. desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

9.1.3. alteração social ou modificação da finalivade ou da estrutura da empresa que restrinja 

sua capacidade de concluir o contrato; 

9.1.4. decretagdo de faléncia ou de insolvéncia civil, dissolugdo da sociedade ou falecimento 

do contratado; 

9.1.5. caso fortuito ou força maior, regularmerite comprovados, impeditivos da execugdo do 

contrato; 

9.1.6. razBes de interesse publico, justificadas pela autoridade méxima do órgão ou da 

entidade contratante; 

9.1.7. ndo cumprimento das obrigações relativas a reserva de cargos prevista em lei, bem 

como em outras normas especificas, para pessoa com deficiéncia, para reabilitado da 

Previdéncia Social ou para aprendiz. 

9.2. O contratado terd direito a extingdo do contrato nas seguintes hipoteses: 

| - Supressdo, por parte da Administracdo, de. obras, servios ou compras que acarretem 

modificagdo do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 desta Lei; 

Il - Suspensdo de execugdo do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 3 (três) meses; 

Ill - repetidas suspensões que totalizem 90 noventa) dias úteis, independentemente do 

pagamento obrigatório de indenização pela: sucessivas e contratualmente imprevistas 

desmobilizações e mobilizações e outras previstzs; 

IV - Atraso superior a 2 (dois) meses, contado du emissdo da nota fiscal, dos pagamentos ou de 

parcelas de pagamentos devidos pela Administracdo por despesas de obras, servicos ou 

fornecimentos; 

V - Não liberagdo pela Administragdo, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para 

execugdo de obra, servico ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no 

projeto, inclusive devido a atraso ou descumprirnento das obrigações atribuidas pelo contrato 

a Administragdo relacionadas a desapropriagio, a desocupagdo de áreas publicas ou a 

licenciamento ambiental. 
9.3. A extingdo do contrato poderd ser na forma do Art. 138, da Lei nº 14.133/21. 

CLAUSULA DECIMA — DAS DISPOSICOES FINAIS 

10.1. A CONTRATADA se obriga a manter, :urante toda a execugdo do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele as;umidas, todas as condi¢Bes de habilitagdo e 
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qualificação exigidas na licitação. 
10.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à 

proposta da contratada. 

10.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas 

dispostas na 14.133/21, alterada e consolidada. 

10.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administragdo ou por 

acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei N2. 14.133/21. 

10.5. A inadimpléncia da CONTRATADA com referéncia aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais ndo transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem podera 

onerar o objeto do contrato ou restringir a regularizacdo e o uso dos bens pela Administração. 

10.6. A CONTRATADA, na execugdo do contrato, sem prejuizo das responsabilidades 

contratuais e legais, ndo podera subcontratar paite do contrato sem a expressa autorizagdo da 

Administragdo. 

10.7. A Administragdo rejeitara, no todo ou em parte, os bens entregues em desacordo com o 

termo de referéncia, a proposta de pregos e as ¢ondigGes previstas neste contrato. 

10.8. Integram o presente contrato, independe:ite de transcrigdo, todas as peças que formam 

o procedimento licitatório e a proposta de pregos adjudicada. 

10.9. A execução do contrato serd acompanhada e fiscalizada por servidor designado pela 

secretaria demandante, de acordo com o estabelecido no inciso XVII do art. 7° bem como no 

pardgrafo 3°, do art. 39, ambos da Constituicdo Federal/88, doravante denominada de FISCAL 

DE CONTRATO. 

10.9.1. O gestor e fiscal do contrato ora norinados poderdo serem alterados a qualquer 

momento, justificadamente, caso haja necessidade por parte da CONTRATANTE. 

CLAUSULA ONZE - DO FORO 

11.1. O foro da Comarca de LIMOEIRO DO NORTE - CE é o competente para dirimir questdes 

decorrentes da execugdo deste contrato. 

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que também 

o assinam, para que produza os seus juridicos e 'n»gais efeitos. 

LIMOEIRO DO NORTE - CE, — de de 202 . 

CONTRATANTE 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1. CPFTIL, 

2. CPF º, 


